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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ICP 
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~ 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISTRATO DE PRESTAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

Pelo presente instrumento, de um lado MUNICÍPIO DE NOVA CANTU -
PR, com a sede na Rua Bahia, nº660 Centro de Nova Cantu PR, inscri ta 
no CNPJ sob n º77 845 394/0001 -03 doravante denominada 
CONTRATANTE , neste ~to r~presentada ' pelo Prefeito Municipa l Sr. 
Airton Antônio Agnolin, por outro lado a empresa FASITEC 
DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA L TODA - ME, inscrita no CNPJ 
nº. 00.483.195/0001-78, neste ato representada pelo Sr. Marco Aurélio 
Pavan , sócio administrador; doravante denominada CONTRATADO(A), 
mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. O(A) contratante e o(a) contratado(a), em 30 de 
junho de 2021 , fi rmaram "Termo de Cooperação Técnica , não onerosa, 
objetivando a operacionalização da gestão e controle das consignações 
em folha de pagamento. FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93." 

CLÁUSULA SEGUNDA. Desta forma , dão as partes, rec iproca e geral 
quitação, não mais havendo motivo para exigirem quaisquer vantagens 
com alusão ao Termo de Cooperação, declarando não haver débitos 
nem pendência a ser regularizada, não havendo motivo para exigirem 
qualquer vantagem ou requererem qualquer direito. 

Este distrato está sendo realizado nos termos das clausulas 6º do termo 
de cooperação, sem qualquer ônus das partes. 

E, para fi rmeza e como prova de assim haverem rescindido o contrato , 
firmam este instrumento particular, impresso em duas vias de igual teor e 
forma, assinado pelas partes. 

Nova Cantu/PR 03 de outubro de 2022. 

, fYl()fl)& A.JJJ(}JJ.(j ru~ 
Marco Aurélio Pavan 
Sócio administrador r I0.41J.1 •s10001.7s '1 

FASITEC DES91'1'OLVIMENTO E 
TECNOLOGIA LTDA • ME 

PnQB Poti. Clodoalao d1 A.Iene.ar, n• 5a 
Sala 209 °0 rag1ru . CEP 49027-.230 
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Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos o 
EXTRA TO DE CONTRA TO REF. PROCESSO UCTT A TORTO N" 152/2022 
Nº 73/2022. EDITAL DE PREGÃO Nº 49/2022 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA CANTU, PARANA. 
CNPJ N" 77.845.394/0001-03 

CONTRATADO: TOP PRINT SOLUÇÕES EM IMPRESSORAS LTDA. 
Inscrito no CNPJ sob nº: 20.438.534/0001 -01 

OBJETO: LOCAÇAO DE MAQUINA MULTIFUNCIONAL, EM 
ATENDIMENTO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

VALOR: R$ 13.860,00 (treze mil, oitocentos e sessenta reais) 
ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 
VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Rua Bahia, 660 - Centro - C'EP 87.330-000 - Nova Cantu - PR - E-Mail licitocao@novacantu.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Governo Municipal de Nova Canto/PR o SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Licitações e Contratos 

EXTRA TO DE CONTRA TO REF. PROCESSO LICITA TORlO Nº 136/2022 
Nº 72/2022. EDITAL DE PREGÃO Nº 61/2022 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVACANTU, PARANA. 
CNPJ Nº 77.845.394/0001-03 

CONTRATADO: RUAl'\' MORAES PALMIRO 08654677902 
Inscrito no CNPJ sob nº: 31.859.773/0001 -51. 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
SAÚDE PÚBLICA E ATENÇÃO BÁSICA, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 

VALOR: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
ASSINATURA: 18 de outubro de 2022 
VIGENCJA: 60 (sessenta) dias. 

Rua llahia, 660 - Cenlro - CEP 87.330-000- Nova Cantu- PR - E-Mail licitacao@novacantu.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 152/2022 

Dispensa nº 49/2022 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo Administrativo nº 
152/2022, Dispensa nº 49/2022, que tem como objeto a LOCAÇÃO DE 
MAQUINA MULTIFUNCIONAL, EM ATENDIMENTO A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Torna-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo 
licitatório em epígrafe à: 

1) TOP PRINT SOLUCOES EM IMPRESSORAS L TDA, Inscrita no CNPJ sob Nº 

20.438.534/0001-01, no valor total dos itens de R$13.860,00 (treze mil 

oitocentos e sessenta reais). 

Nova Cantu/PR, 18 de Outubro de 2022. 

(Original assinado) 

AIRTON ANTONIO AGNOL/N 

Prefeito Municipal 
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Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- 71.845.394/OOO1-O3 

LEI 774/2022 - CONTABILIDADE 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento do Município de Nova Cantu, exercício de 
2022, para aquisição de escavadeira hidráulica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTO, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º. Fica Aberto no Orçamento Geral do Município de Nova Cantu, para o 
exercício de 2022, um crédito Adicional Especial no valor de R$ 570.000,00 (quinhentos e 
setenta mil reais): 

Nº Red. Dotação e Projeto/Atv. Natureza da Despesa Fonte Valor 
1 - 06.002.15.451.0536 1113 4.4.9.0.5.2.00.00 1748 400.000,00 

Equipamentos/Material Petm. 
2 - 06.002.15.451.0536 1113 4.4. 9.0.5.2.00.00 1000 170.000,00 

Equipamentos/Material Perm. 
TOTAL (R$) 570.000,00 

Art. 2º. Como fonte de recursos para cobertura deste crédito é usado o 
constante do Art. 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, inciso IT do § 1 º: 

II - excesso de arrecadação: 

Fonte de Recursos 1748 ... ......................................... ..................... R$ 400.000,00 
TTR (1000) ........... .... ...................................................................... R$ 170.000,00 

Total ..... .................... ............................... .... .................................. R$ 570.000,00 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA e a LDO respectivamente. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de outubro de 2022 

(Original Assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 
Fones: (44) 3527-1280-(44) 3527-1 281 - Fax (44) 3527-1363 

E-mail: gabinctc@novacantu.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/


Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- 
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através de 
www.novacantu.pr.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 

De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 
  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU–PR. 

  

 
  

Nova Cantu – PR, quarta-feira, 19 de outubro de 2022 ANO 2022 - EDIÇÃO Nº 1497 PÁG. 6 de 14 
 

 
ICP 
Brasil 

~ 

Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- 71.845.394/OOO1-O3 

LEI 775/2022 - CONTABILIDADE 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento do Município de Nova Cantu, exercício de 
2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTO, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º. Fica Aberto no Orçamento Geral do Município de Nova Cantu, para o 
exerc1c10 de 2022, um crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 546.000,00 
(quinhentos e quarenta e seis mil reais): 

Nº Red. 
1 1 

2 9 

3 10 

4 li 

5 17 

6 22 

7 23 

8 24 

9 44 

10 46 

11 58 

12 75 

Dotação e Projeto/Atv. Natureza da Despesa 
02.001.04.122.0020 2002 3.1.90.11 

Vencimentos - Pessoal Civil 
02.002.04.092.0020 2003 3.1.90.11 

Vencimentos - Pessoal Civil 
2.002.04.092.0020. 2003 3.1.90.13 

Obrigações Patronais 
02.002.04.092.0020 2003 3.l.91.13 

Obrigações Patronais 
02.003.05.153.0166 2004 3.1.90.11 

Vencimentos - Pessoal Civil 
03.001.04.122.0021 2005 3.1.90.l l 

Vencimentos - Pessoal Civil 
03.001.04.122.0021 2005 3.1.90.13 

Obrigações Patronais 
03.001.04.122.0021 2005 3.1.91.13 

Obrigações Patronais 
03.002.04.122.0021 2006 3.1.90.11 

Vencimentos - Pessoal Civil 
03.002.04.122.0021 2006 3.l.91.13 

Obrigações Patronais 
03.002.04.122.0021 2007 3.1.90.11 

Vencimentos - Pessoal Civi 1 
04.001.04.123.0030 2010 3.1.90.11 

Vencimentos - Pessoal Civil 

Página 1 de 4 

Rua Bahia, 660 - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 
Fones: (44) 3527-1 280-(44) 3527-1 28 1 - Fax (44) 3527-1 363 

E-mail: gabinctc@novacantu.pr.gov.br 

Fonte Valor 
1000 30.000,00 

1000 30.000,00 

1000 10.000,00 

1000 10.000,00 

1000 10.000,00 

1000 13.000,00 

1000 10.000,00 

1000 10.000,00 

1000 10.000,00 

1000 10.000,00 

1000 20.000,00 

1000 10.000,00 
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13 80 

14 81 

15 100 

16 103 

17 107 

18 108 

19 127 

20 129 

21 151 

22 153 

23 211 

24 228 

25 243 

26 248 

27 279 

28 286 

29 303 

30 304 

31 308 
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Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- 71.845.394/OOO1-O3 

04.001.04.123.0030 2010 3.3.90.39 
Outros Serviços Terceiros PJ 

04.002.04.125.0032 2013 3.1.90.11 
Vencimentos - Pessoal Civil 

04 .004.04.123.0030 2011 3.3.90.39 
Outros Serviços Terceiros PJ 

05.001.12.361.0188 2014 3.1.90.11.00.0 
Vencimentos - Pessoal Civil 

05 .001.12 .361.0188 2014 3.1.91.13 
Obrigações Patronais 

05.001.12.361.0188 2014 3.1.91.13 
Obrigações Patronais 

05.002.12.361.0188 2015 3.1.90.13 
Obrigações Patronais 

05.002.12.36 l.0 188 2015 3.l.91.13 
Obrigações Patronais 

05.003.12.365.0190 2016 3.1.90.11 
Vencimentos - Pessoal Civil 

05.003.12.365.0190 2016 3.l.91.13 
Obrigações Patronais 

05.008.12.361.0188 2036 3.1.90.11 
Vencimentos - Pessoal Civil 

06.001 .26.122.0534 2024 3.1.90.11 
Vencimentos - Pessoal Civil 

06.002.26.782.0534 2025 3.1.90.11 
Vencimentos - Pessoal Civil 

06.002.26.782.0534 2025 3.3.90.30 
Material de Consumo 

06.003.15.452.0323 2047 3.3.90.39 
Outros Serviços Terceiros PJ 

07.001.10.301.0428 2027 3.1.90.11 
Vencimentos - Pessoal Civil 

07 .002.10.301.0428 2028 3.1.90.13 
Obrigações Patronais 

07 .002.10.301.0428 2028 3.1.91.13 
Obrigações Patronais 

07.002.10.301.0428 2028 3.3.90.30 
Mate1ial de Consumo 
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1000 

1000 

1000 

1104 

1000 

1103 

1103 

1000 

1103 

1000 

1000 

1000 

1000 

1504 

1000 

1303 

1303 

1000 

1303 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

7.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

73.000,00 

10.000,00 

11.500,00 

10.000,00 

10.000,00 

30.000,00 
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32 312 

33 320 

34 352 

35 362 

36 363 

37 375 

38 376 

39 387 

40 391 

41 403 

Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- 71.845.394/OOO1-O3 

07.002.10.301.0428 2028 3.3.90.39 1303 
Outros Serviços Terceiros PJ 

07.002.10.301.0428 2029 3.1.90.13 1000 
Obrigações Patronais 

07 .003 .10.301.0428 2062 3.3.90.30 1000 
Material de Consumo 

08.001.20.122.0021 2033 3.1.90.11 1000 
Vencimentos - Pessoal Civil 

08 .001.20.122.0021 2033 3.1.90.13 1000 
Obrigações Patronais 

08.002.20.608.0075 2043 3.1.90.ll 1000 
Vencimentos - Pessoal Civil 

08.002.20.608.0075 2043 3.1.90.13 1000 
Obrigações Patronais 

l 0.001.18.54 l.0 l J O 2009 3.3.90.30 1000 
Material de Consumo 

l l.001.08.243.0483 2060 3.1.90.11 1000 
Vencimentos - Pessoal Civil 

l 1.002.08.243.0483 2052 3.l.90.11 1000 
Vencimentos - Pessoal Civil 

5.500,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

TOTAL (R$) 546.000,00 

Art. 2". Como fonte de recursos para cobertura deste crédito é usado o 
constante do Art. 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, inciso II do § 1 º: 

II - Excesso de arrecadação das seguintes Receitas: 

Receita 1.1.1.3.03.1.1.0l - IRRF (1000) ... ... ...... ..... ... .... .. .... .... ... ...... ..... . R$ 72.000,00 
Receita 1. 1. 1.3.03.1.1.01 - IRRF ( 1104).................. ..... .... .... ..... .... .... ...... R$ 30.000,00 
Receita 1. 1. 1.3.03.1.1.01 - lRRF (1303) ........ ................. .... ....... ............ R$ 18.000,00 
Receita 1.3.1.1.01.1. 1.00 - Alugueis e Arrendamentos (1000) ..... .... .... ... R$ 22.000,00 
Receita l.3.2.l.0l.0.1.00- Rem. Depósitos Bancários (1000) .... ...... .. .... R$ 105.000,00 
Receita l.7.2.l.51.0.1.00-IPVA (1000) .................. ....... ...... ......... ...... ... . R$156.000,00 
Receita 1.7.2.1 .51 .0.1 .00 - IPVA (1103) ......... ..... ...... ..... ...... ....... ..... ..... .. R$ 13.000,00 
Receita 1.7.2.1 .51.0.1 .00 - IPVA (1303) .................... ....... .... ................. .. R$ 39.000,00 
Receita 1.7.2.1.51.0.1 .00 - Outras restituições (1000) ..... ................. .. ..... R$ 18.000,00 
Receita 1.7.1.2.52.4.1.00 - Cota-Parte FEP (1504) ... .... .... ........ ............... R$ 73.000,00 
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Total .......................................................................................... R$ 546.000,00 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA e a LDO respectivamente. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de outubro de 2022 

(Original Assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 
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Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- 71.845.394/OOO1-O3 

LEI 776/2022 - CONTABILIDADE 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
do município de Nova Cantu, exercício de 2022, para 
readequação da Iluminação Pública. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTO, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º. Fica Aberto no Orçamento Geral do Município de Nova Cantu, para o 
exercício de 2022, um crédito Adicional Especial no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais): 

Nº Red. Dotação e Projeto/Atv. Natureza da Despesa Fonte Valor 
1 - 06.003.15.451.0327 I 2072 4.4.90.39.00.00 1780 600.000,00 

Outros Serviços Terceiros PJ 
TOTAL (R$) 600.000,00 

Art. 2". Como fonte de recursos para cobertura deste crédito é usado o 
constante do Art. 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, inciso II do § 1 º: 

II - Excesso de an-ecadação: 

Fonte de Recursos 1780 ................................................................. R$ 600.000,00 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA e a LDO respectivamente. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de outubro de 2022 

(Original Assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 
Fones: (44) 3527-1 280-(44) 3527-1281 - Fax (44) 3527-1363 

E-mail: gabinctc@novacantu.pr.gov.br 
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Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- 71.845.394/OOO1-O3 

LEI 777/2022 - CONTABILIDADE 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento do 
Município de Nova Cantu, exercício de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica Aberto no Orçamento Geral do município de Nova Cantu, para o 
exercício de 2022, um crédito Adicional Especial no valor de R$ 14.444,72 (quatorze mil e 
quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e dois centavos): 

Nº Red. Dotação e Projeto/Atv. Natureza da Despesa Fonte Valor 
1 - 06.003.15.451.0575 l 1020 4.4.90.51 1778 14.444,72 

Obras e Instalações 
TOTAL (R$) 14.444,72 

Art. 2". Como fonte de recursos para cobertura deste crédito é usado o 
constante do Art. 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, inciso II do § 1 º: 

II - Excesso de an-ecadação: 

Fonte de Recursos 1778 ... ............................... .... ........................... R$ 14.444, 72 

Art. 3". Ficam alterados o PPA e a LDO respectivamente. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de outubro de 2022 

(Original Assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 
Fones: (44) 3527-1 280-(44) 3527-1281 - Fax (44) 3527-1363 

E-mail: gabinctc@novacantu.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- 71.845.394/OOO1-O3 

LEI 778/2022 - CONTABILIDADE 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento do Município de Nova Cantu, exercício de 
2022, para aquisição de veículos vans para a Secretaria 
da Saúde, com recursos de emenda parlamentar. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTO, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ". Fica Aberto no Orçamento Geral do Município de Nova Cantu, para o 
exercício de 2022, um crédito Adicional Especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais): 

Nº Red. Dotação e Projeto/Atv. Natureza da Despesa Fonte Valor 
1 - 07.002.10.301.04281 1108 4.4.9.0.5.2.00.00 1501 300.000,00 

Equipamentos/Material Penn. 
TOTAL (R$) 300.000,00 

Art. 2". Corno fonte de recursos para cobertura deste crédito é usado o 
constante do Art. 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, inciso II do § 1 º: 

II - excesso de arrecadação: 

Fonte de Recursos 1501 ................................................................. R$ 300.000,00 

Total .......................................... .. .................................................. R$ 300.000,00 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA e a LDO respectivamente. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de outubro de 2022 

(Original Assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 
Fones: (44) 3527-1280-(44) 3527-1 281 - Fax (44) 3527-1363 

E-mail: gabinctc@novacantu.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- 71.845.394/OOO1-O3 

LEI 779/2022 - CONTABILIDADE 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento do Município de Nova Cantu, exercício de 
2022, para aquisição de veículo para a Secretaria de 
Administração. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTO, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ". Fica Aberto no Orçamento Geral do Município de Nova Cantu, para o 
exercício de 2022, um crédito Adicional Especial no valor de R$ 89.853,33 (oitenta e nove 
mil e oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos): 

Nº Red. Dotação e Projeto/Atv. Natureza da Despesa Fonte Valor 
1 - 03.002.04.122.0021 1015 4.4.90.52.00.00 1000 14.853,33 

Equipamentos/Material Penn. 
2 - 03.002.04.122.0021 1015 4.4. 90.52.00.00 1781 75.000,00 

Equipamentos/Material Pe1m. 
TOTAL (R$) 89.853,33 

Art. 2°. Como fonte de recursos para cobertura deste crédito é usado o 
constante do Art. 43 da Lei Federal 4.320 de ] 7 de março de 1964, incisos J e JJ do§ lº: 

T - Superavit financeiro apurado em exercício anterior: 
Fonte de Recursos 1000 .................. ... .................. .. ................ ... .... . R$ 14.853,33 

TT - Excesso de Arrecadação: 
Fonte de Recursos 1781 ............ ..................................................... R$ 75.000,00 

Total ......................... .. ...... .. .................... .. ................ .... .... ... .. .......... R$ 89.853,33 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA e a LDO respectivamente. 

Gabinete do Prefeito Municipal , em 17 de outubro de 2022 

(Original Assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 
Fones: (44) 3527-1280-(44) 3527-1281 - Fax (44) 3527-1363 

E-mail: gabinctc@novacantu.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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